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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 53 DE 02 DE JULHO DE 2014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR CONTRATAÇÃO OU CONTRATAR DE FORMA TEMPORÁRIA E DE CARÁTER EXCEPCIONAL 01 (UM) ARQUITETO E DÁ PROVIDÊNCIAS.
 

          Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal, com base no disposto nos Artigos 259 a 263 da Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, a prorrogar a contratação ou a contratar pelo período de até 06 (seis) meses, 01 (um) Arquiteto para atuar nas atividades da Secretaria Municipal de Planejamento.
          Parágrafo único. As atribuições do cargo objeto da presente Lei obedecem à descrição do Cargo de Arquiteto constante do Anexo II da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro 1990, e suas alterações posteriores.
          Art. 2º A carga horária do contratado será de 35 (trinta e cinco) horas semanais, com vencimento mensal de R$ 3.465,75 (três mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).

          Art. 3º Asseguram-se ao (à) contratado (a) os mesmos percentuais de reajustes e/ou aumentos que venham a ser concedidos durante o período contratual pela Administração Municipal aos demais servidores municipais, bem como demais direitos na forma expressa na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, por ocasião da rescisão contratual.

         Art. 4º O (a) contratado (a) será regido (a) pelo regime estatutário inserto na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, submetendo-se ao cumprimento dos deveres e proibições constantes do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais durante todo prazo contratual.

                        Art. 5º A contratação objeto desta Lei poderá ser rescindida a qualquer tempo pela Administração Municipal, em caso de descumprimento dos deveres funcionais previstos no Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais, assegurada a ampla defesa, ou havendo retorno antecipado da servidora arquiteta que entrará em gozo de licença maternidade e férias, no interesse da Administração.


Parágrafo único: Havendo rescisão antecipada caberá ao contratado o pagamento da remuneração e verbas rescisórias de forma proporcional ao período trabalhado, em conformidade com a Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990.  

Art. 6º O (a) contratado (a) contribuirá compulsoriamente para o Regime Geral de Previdência Social, em conformidade com a legislação federal vigente.

Art. 7º Para a satisfação do objeto desta será oportunizado ao atual contratado a possibilidade de renovação contratual e não havendo interesse o será novamente buscado candidato aprovado que se encontra em banco de aprovados em concurso público e ainda assim não havendo interessados na contratação será procedido a certame seletivo sendo realizado Processo Seletivo Simplificado na forma da legislação vigente. 
Art. 8° As despesas desta Lei correrão à conta da Lei Municipal nº 2258 de 27.11.2013- Lei do Orçamento Anual no Órgão Secretaria Municipal do Planejamento.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal.
Deiver Vaz dos Santos
Secretário Municipal de Administração

                Regeane Terezinha Simon Lampert,
                          Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 053/2014
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:
                       A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências, em REGIME DE URGÊNCIA, o Projeto de Lei nº 053/2014, 02 de julho de 
De 2014, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR CONTRATAÇÃO OU A CONTRATAR DE FORMA TEMPORARIA E DE CARÁTER EXCEPCIONAL 01 (UM) ARQUITETO E DÁ PROVIDÊNCIAS.”.


Com a finalidade de assegurar a prestação adequada dos serviços no âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento, que se encontra com excesso atípico de demanda, sobretudo em razão das inúmeras obras de construção e melhorias em andamento elencadas no rol de obras constantes dos relatórios subdivididos nas pastas de Planejamento e de Obras e Trânsito constante do ofício nº 098/2014 que é considerado parte do presente projeto para todos os fins, vimos buscar autorização legislativa para prorrogar contratação de arquiteto já contratado desde a substituição por motivo de licença da servidora efetiva nomeada no cargo de arquiteto, pois muito embora esta tenha retornado ao serviço após o gozo de licença maternidade o volume de trabalho está sendo demasiado aos dois profissionais técnicos que atuam nos serviços e que necessitam  acompanhamento.


Efetivamente a Administração Municipal vem desenvolvendo em favor da Comunidade uma gama de projetos e obras que tanto possibilitarão melhorias ao Município, dentre as quais a construção da nova escola, de Unidade de Saúde, do novo loteamento, pavimentação de vias e recapeamento,  reforma e ampliação de escolas, creche, ginásio de escola e  P.A., reforma e ampliação de Esf; implantação de mais redes de distribuição de água no meio rural, entre tantas outras ou em fase de execução, ou a licitar, ou aguardando ordens de serviço para início ou em fase final dos projetos. 


A solicitação ora enviada para análise desta Casa busca a prorrogação da contratação do profissional que já substituiu a servidora durante o período de gozo daquela licença e que está entrosado com as atividades dos controles no âmbito da administração municipal já havendo participado da elaboração de projetos e integrado nas rotinas e que, não sendo manifestado o interesse na prorrogação se contrate outro profissional assegurando a viabilidade de atendimento ao pleito originário da SEPLAM.

Desta forma, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei que segue com pedido de urgência em razão de que o prazo da atual contratação vigente findar em 18.07.2014 e, ante a relevância da matéria solicitamos a análise e subseqüente aprovação.

    Segue anexa Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro da despesa pretendida.

Marcos Ernani Senger,
Prefeito Municipal.
